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Juara/MT para Cuiabá/MT, 05 de agosto de 2020. 

Ofício s/n 

 

Processo TCE nº: 11.539-8/2020 

Principal: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do 

Arinos 

Gestor:  Moacir Pinheiro Piovesan e Outro 

Presidente 

Relator:  Conselheiro Substituto Rel. Isaias Lopes da Cunha 

Assunto:  Manifestação de Defesa 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, brasileiro, solteiro, pecuarista, 

portador da Cédula de Identidade nº. 1100320-0 SSP/MT, devidamente inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. 903.672.351-53, residente e domiciliado na Rua 

Dona Alvina, nº. 920, Centro, Município de Porto dos Gaúchos/MT, Cep: 78.560-000, 

endereço eletrônico: prefeito@baxinhopiovesan.com.br, JOSÉ ROBERTO PEREIRA 

ALVES, brasileiro, solteiro, funcionário público, portador da Cédula de Identidade sob 

nº. 0711.488-5 SSP/MT, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°. 

581.067.821-15, residente e domiciliado na Rua Marília, n°. 1491-S, Bairro Jardim 

Planalto, Município de Juara/MT, endereço eletrônico: admjoserobertopa@gmail.com e 

GILCILAYNE IRENA LAURO, brasileira, solteira, funcionária pública, portadora  

da Cédula de Identidade nº. 1328852-0 SSP/MT, devidamente inscrita no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o n°. 994.227.861-34, residente e domiciliada na Rua Nelson 

Taborda Lacerda, n°. 494-W, Centro, Município de Juara/MT, endereço eletrônico: 

jucilauro@gmail.com, vem por intermédio de seus procuradores in fine assinados (ut 

instrumentos de mandato em anexo) com o devido respeito a presença de Vossa 

Excelência ENCAMINHAR sua Manifestação de Defesa em exercício irrestrito da 

ampla defesa e do contraditório. 

Atenciosamente, 

 

RONY DE ABREU MUNHOZ 

OAB/MT nº. 11.972/O 

Ao 

Exmo. Sr. Isaias Lopes da Cunha 

Conselheiro Substituto Relator 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá/MT 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO RELATOR - 

ISAIAS LOPES DA CUNHA – DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

 

Processo TCE nº: 11.539-8/2020 

Principal: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do 

Arinos 

Gestor:  Moacir Pinheiro Piovesan e Outro 

Presidente 

Relator:  Conselheiro Substituto Rel. Isaias Lopes da Cunha 

Assunto:  Manifestação de Defesa 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, brasileiro, solteiro, pecuarista, 

portador da Cédula de Identidade nº. 1100320-0 SSP/MT, devidamente inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. 903.672.351-53, residente e domiciliado na Rua 

Dona Alvina, nº. 920, Centro, Município de Porto dos Gaúchos/MT, Cep: 78.560-000, 

endereço eletrônico: prefeito@baxinhopiovesan.com.br, JOSÉ ROBERTO PEREIRA 

ALVES, brasileiro, solteiro, funcionário público, portador da Cédula de Identidade sob 

nº. 0711.488-5 SSP/MT, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°. 

581.067.821-15, residente e domiciliado na Rua Marília, n°. 1491-S, Bairro Jardim 

Planalto, Município de Juara/MT, endereço eletrônico: admjoserobertopa@gmail.com e 

GILCILAYNE IRENA LAURO, brasileira, solteira, funcionária pública, portadora  

da Cédula de Identidade nº. 1328852-0 SSP/MT, devidamente inscrita no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o n°. 994.227.861-34, residente e domiciliada na Rua Nelson 

Taborda Lacerda, n°. 494-W, Centro, Município de Juara/MT, endereço eletrônico: 

jucilauro@gmail.com, vem por intermédio de seus procuradores in fine assinados (ut 

instrumentos de mandato em anexo) com o devido respeito a presença de Vossa 

Excelência encaminhar sua MANIFESTAÇÃO DE DEFESA em exercício irrestrito 

da ampla defesa e do contraditório quanto aos fatos e fundamentos jurídicos descritos na 

Representação de Natureza Interna sub examine, consoante os seguintes fatos e 

fundamentos jurídicos: 
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1 – PREAMBULARMENTE 

Considerando a previsão contida nos Arts. 224, II, “a” e 225 do 

Regimento Interno do TCE/MT, segue Representação de Natureza Interna para 

apuração de irregularidades no Processo de Dispensa de Licitação – nº. 01/2020 

Consorcio Intermunicipal de Saúde do Vale Do Arinos. 

Diante disso restaram-se apresentados os seguintes apontamentos: 

Responsável: JOSE ROBERTO PEREIRA ALVES - CPF: 

581.067.821-15) – Presidente da CPL  

1) GB13 LICITAÇÃO_GRAVE_13. Ocorrência de 

irregularidades nos procedimentos licitatórios (Lei nº 8.666/1993; 

Lei nº 10.520/2002; legislação específica do ente).  

1.1) Realizar processo de dispensa com ausência de pareceres 

contábil, financeiro e jurídico – 3.b  

2) GB06 LICITAÇÃO_GRAVE_06. Realização de processo 

licitatório ou contratação de bens e serviços com preços 

comprovadamente superiores aos de mercado – sobrepreço (art. 

37, caput, da Constituição Federal; art. 43, IV, da Lei nº 

8.666/1993).  

2.1) Realizar pesquisa de preços precária, sem demonstrar 

amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da 

contratação e aos riscos envolvidos – 3.c  

Responsáveis:  

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN (CPF: 903.672.351-53) – 

Presidente  

GILCILAYNE IRENE LAURO CPF: 994.227.861-34 – Secretária 

Executiva do Consórcio  

3) JB 03. Despesa Grave_03. Pagamentos de parcelas contratuais 

ou outras despesas sem a regular liquidação (art. 63, § 2°, da Lei 

nº 4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73, da Lei nº 8.666/1993).  
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3.1) Efetuar pagamento antecipado sem comprovar a efetiva 

entrega do material adquirido e aceitar nota fiscal com CNPJ 

diferente do utilizado no pagamento – 3.d  

Responsáveis:  

• MOACIR PINHEIRO PIOVESAN (CPF: 903.672.351-53) – 

Presidente  

• GILCILAYNE IRENE LAURO (CPF: 994.227.861-34) – 

Secretária Executiva do Consórcio  

• ORTO PRIME MT – (CNPJ: 15.235.770/0001-90) o Sócio 

responsável: ADRIANO PIRES XAVIER DA SILVA (CPF:  

002.448.611-61)  

o Sócia responsável: SIMONE NUNES PARAGUASSU 

(CPF:001.939.021-17)  

• ORTO PRIME LTDA – (CNPJ: 33.639.180/0001-05)  

4) JB 02. Despesa Grave_02. Pagamento de despesas referente a 

bens e serviços em valores superiores ao praticado no mercado 

e/ou superiores ao contratado – superfaturamento (art. 37, caput, 

da Constituição Federal; art. 66, da Lei nº 8.666/1993).  

4.1) Efetuar pagamento de despesas com possível 

superfaturamento de R$ 80.735,52 (o que representa acréscimo de 

786,55% no preço do produto) – 3.e  

Responsável: MOACIR PINHEIRO PIOVESAN (CPF: 

903.672.351-53) – Presidente  

5) NB10 DIVERSOS_GRAVE_10. Descumprimento das 

disposições da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011; 

Resolução Normativa TCE nº 25/2012, atualizada pela Resolução 

Normativa TCE nº 14/2013)  

5.1) Deixar de divulgar as informações das despesas 

fundamentadas na Lei 13.979/2020 em portal específico, Portal 

Transparência indisponível. – 3.f 
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Deste modo, cumpre ao causídico que a esta subscreve demonstrar os 

motivos pelos quais desmerecerá prosperar a pretensão deduzida em exordial. 

2 - DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

2.1 – PRELIMINARMENTE – DA LITISPENDÊNCIA 

Em aplicação subsidiária das disposições contidas no Art. 144 do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso1, insta salientar 

existir litispendência no caso concreto. 

Isso, porque, segundo previsão contida no Código de Processo Civil, 

in verbis: 

“Art. 337. Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar: 

(...) 

VI - litispendência; 

(...) 

§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se 

reproduz ação anteriormente ajuizada. 

§ 2º Uma ação é idêntica a outra quando possui as mesmas partes, 

a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

§ 3º Há litispendência quando se repete ação que está em curso. 

(...) 

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: 

(...) 

V - reconhecer a existência de perempção, de litispendência ou de 

coisa julgada”; 

Posto isso, imperioso mencionar que os fatos descritos nos 

apontamentos de números 2, 2.1, 3, 3.1, 4 e 4.1 estão a ser discutidos no bojo da 

Representação de Natureza Interna n°. 11.590-8/2020. 

 
1 “Art. 144. Aplicam-se subsidiariamente aos processos de competência do Tribunal de Contas as normas do Código de 

Processo Civil Brasileiro”. 

 

Página 6 de 83



 

Portanto, hão de ser julgado extinto sem resolução de mérito tais 

apontamentos no presente processo, como forma de evitar decisões controversas e 

atendimento a vedação do bis in idem2. 

2.2) NO MÉRITO 

No mérito, passar-se a discutir individualmente os apontamentos 

descritos nesta Representação de Natureza Interna. 

 

Responsável: JOSE ROBERTO PEREIRA ALVES - CPF: 581.067.821-15) – 

Presidente da CPL  

1) GB13 LICITAÇÃO_GRAVE_13. Ocorrência de irregularidades nos 

procedimentos licitatórios (Lei nº 8.666/1993; Lei nº 10.520/2002; legislação 

específica do ente).  

1.1) Realizar processo de dispensa com ausência de pareceres contábil, financeiro 

e jurídico – 3.b  

 

 
2 “ACÓRDÃO Nº 601/2018 – TP 

Resumo: AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE SINOP. 

TOMADA DE CONTAS. RECURSO ORDINÁRIO. PROVIMENTO PARCIAL. EXCLUSÃO DE MULTAS E DA 

RESTITUIÇÃO DE VALORES AOS COFRES PÚBLICOS. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 16.896-3/2016. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 1º, XVI, da Lei Complementar nº 

269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do 

Relator e de acordo, em parte, com o Parecer nº 1.149/2018 do Ministério Público de Contas em: I) preliminarmente, 

conhecer do presente Recurso, em razão do preenchimento dos requisitos de admissibilidade recursal; II) no mérito, dar 

PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário constante do documento nº 10.277-6/2018, interposto pelos Srs. Juventino 

José da Silva - ex- presidente da Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Município de Sinop, e Luciana dos 

Santos Martins – responsável pelo Aplic, neste ato representados pelos procuradores Rony de Abreu Munhoz - OAB/MT nº 

11.972, Ivan Schneider - OAB/MT nº 15.345, Seonir Antônio Jorge - OAB/GO nº 38.641 e Leandro Borges de Souza Sá - 

OAB/MT nº 20.901, em face da decisão proferida por meio do Acórdão nº 55/2017-SC, para: a) excluir a multa aplicada à 

Sra. Luciana dos Santos Martins no valor equivalente a 6 UPFs/MT, em razão da irregularidade MB 03. Prestação 

Contas_03; b) excluir a multa aplicada ao Sr. Juventino José da Silva no valor equivalente a 6 UPFs/MT, referente à 

irregularidade JB 10. Despesas_Grave_10, em razão da vedação do bis in idem, tendo em vista que o recorrente já foi 

apenado pela mesma sanção; e, c) afastar a condenação de ressarcimento ao erário imposta ao Sr. Juventino José da Silva e 

à empresa Dura-Lex Sistema de Gestão Pública Ltda. na quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), uma vez que não ficou 

demonstrado dano, mas tão somente despesa mal comprovada; mantendo-se os demais termos da decisão recorrida, 

conforme fundamentos constantes no voto do Relator”. (gn) 

 

Página 7 de 83



 

Razões da Manifestação de Defesa: Para evitar debates demasiados 

sobre o assunto, impende mencionar que a partir de simples leitura da cópia integral do 

certame licitatório em anexo (doc. IV) é possível verificar que: 

- O parecer contábil encontra-se juntado as folhas 30; 

- O parecer financeiro encontra-se juntado as folhas 31; e  

- O parecer jurídico encontra-se juntado as folhas 25. 

Deste modo, há ser tida por sanado o presente apontamento 

********************************************************************** 

Responsáveis: JOSE ROBERTO PEREIRA ALVES - CPF: 581.067.821-15) – 

Presidente da CPL  

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN (CPF: 903.672.351-53) – Presidente  

GILCILAYNE IRENE LAURO CPF: 994.227.861-34 – Secretária Executiva do 

Consórcio  

2) GB06 LICITAÇÃO_GRAVE_06. Realização de processo licitatório ou 

contratação de bens e serviços com preços comprovadamente superiores aos de 

mercado – sobrepreço (art. 37, caput, da Constituição Federal; art. 43, IV, da Lei 

nº 8.666/1993).  

2.1) Realizar pesquisa de preços precária, sem demonstrar amplitude e rigor 

metodológico proporcionais à materialidade da contratação e aos riscos 

envolvidos – 3.c  

3) JB 03. Despesa Grave_03. Pagamentos de parcelas contratuais ou outras 

despesas sem a regular liquidação (art. 63, § 2°, da Lei nº 4.320/1964; arts. 55, § 3° 

e 73, da Lei nº 8.666/1993).  

3.1) Efetuar pagamento antecipado sem comprovar a efetiva entrega do material 

adquirido e aceitar nota fiscal com CNPJ diferente do utilizado no pagamento – 

3.d  

4) JB 02. Despesa Grave_02. Pagamento de despesas referente a bens e serviços 

em valores superiores ao praticado no mercado e/ou superiores ao contratado – 

superfaturamento (art. 37, caput, da Constituição Federal; art. 66, da Lei nº 
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8.666/1993).  

4.1) Efetuar pagamento de despesas com possível superfaturamento de R$ 

80.735,52 (o que representa acréscimo de 786,55% no preço do produto) – 3.e  

 

Razões da Manifestação de Defesa: Serão analisados conjuntamente 

os apontamentos descritos nos itens 2, 2.1, 3, 3.1, 4 e 4.1. 

Pois bem. 

Na mais remota hipótese de se restar ultrapassada a preliminar de 

litispendência arguida para os itens 2, 2.1, 3, 3.1, 4 e 4.1, visto referirem-se exatamente 

aos fatos da Representação de Natureza Interna n°. 11.590-8/2020, o que se argumenta 

por amor aos debates, no mérito importa rememorar que ao final do primeiro trimestre 

do corrente ano, o mundo se deparou com situação nunca dantes vivenciada, em razão 

da pandemia advinda da infecção humana ocasionada pelo “Coronavírus (Covid-19)”. 

Tanto que: 

- Foi decretado Estado de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN), pelo Ministério da Saúde por 

meio da Portaria nº. 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 

disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus 

(COVID-19); 

- Foi declarada condição de transmissão pandêmica sustentada na 

infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19), anunciada pela 

Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 

- Foi declarado estado de transmissão comunitária do 

Coronavírus (COVID-19), pelo Ministério da Saúde por meio da 

Portaria nº. 454, de 20 de março de 2020; 

- Foi reconhecido nos termos do Decreto Legislativo n°. 6, de 2020 

do Congresso Nacional, para os fins do Art. 65 da Lei 

Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 

estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do 

Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº. 

93, de 18 de março de 2020; 
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- Foi declarado por meio do Decreto Estadual nº. 420, de 23 de 

março de 2020, situação de emergência no Estado de Mato 

Grosso, decorrente de desastre natural classificado como grupo 

biológico/ epidemias e tipo doenças infecciosas virais (COBRADE 

1.5.1.1.0); 

- Foi declarado por meio do Decreto Estadual nº. 424, de 25 de 

março de 2020, estado de calamidade pública no âmbito da 

Administração Pública Estadual, em razão dos impactos 

socioeconômicos e financeiros decorrentes da pandemia causada 

pelo agente Coronavírus (COVID-19); 

- Foi prorrogado por meio do Decreto Estadual nº. 523, de 26 de 

junho de 2020, os efeitos do Decreto nº. 424, de 25 de março de 

2020, que declara estado de calamidade pública no âmbito da 

Administração Pública Estadual, em razão dos impactos 

socioeconômicos e financeiros decorrentes da pandemia causada 

pelo agente Coronavírus (COVID-19); 

- Foi concedida medida cautelar pelo Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, Sr. Alexandre de Moraes, nos autos da Medida 

Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 6.357 

Distrito Federal “para, durante a emergência em Saúde Pública 

de importância nacional e o estado de calamidade pública 

decorrente de COVID-19, afastar a exigência de demonstração de 

adequação e compensação orçamentárias em relação à 

criação/expansão de programas públicos destinados ao 

enfrentamento do contexto de calamidade gerado pela 

disseminação de COVID-19”, a qual teve aplicação extensiva a 

todos os entes federativos que, nos termos constitucionais e legais, 

tenham decretado estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia de COVID-19”. 

Ou seja, foram adotadas providências em todas as esferas de poder e 

governo com vistas a minorar os problemas que seriam e estão sendo enfrentados em 

razão da situação que então se descortinava, qual seja: o malfadado “Coronavírus 

(Covid-19)”. 
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Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Arinos, 

competia tão somente atuar de maneira a atender as demandas apresentadas pelo corpo 

técnico e administrativo, que em reunião realizada na sede da Entidade decidiram ser 

necessário realizar a aquisição de produtos de saúde (insumos/medicamentos), 

especialmente “Kits de Teste de Rápido”, como forma de estarem preparados para 

prestação de atendimento a futura demanda, cuja comprovação se dá por meio de 

declaração em anexo (doc. V). 

Ato contínuo, iniciou-se o processo de cotação de preços, sendo que 

em razão das dificuldades inerentes ao momento, restou-se obtido apenas 01 (um) 

orçamento, cabendo esclarecer-se, desde já, que o fato de ter-se conseguido apenas 01 

(uma) proposta, não significa dizer que somente 01 (uma) empresa foi consultada, 

conforme se verá mais adiante. 

Mesmo assim, os representantes do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde da Região do Vale do Arinos, corpo técnico e administrativo, entendem por bem 

dar andamento ao processo de aquisição, visto ser desconhecida e de impossível 

previsão a situação que seria vivenciada nos dias seguintes, o que também se comprova 

por meio de documento (doc. VI). 

Diante disso, o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale 

do Arinos efetuou a aquisição de Kits de Teste de Rápido para atendimento de pacientes 

eventualmente detentores dos sintomas do “Coronavírus (Covid-19)”, visto que, repita-

se ainda que a exaustão: tal decisão foi tomada pelo corpo técnico e administrativo da 

Entidade. 

Realce-se que, muito embora não houvessem infectados na região 

naquela oportunidade, a aquisição visava justamente permitir que o serviço público de 

saúde estivesse preparado para as futuras demandas. 

O erro, o qual reconhece-se ter havido, foi mal instruir o processo de 

dispensa de licitação, na medida em que foi realizada a juntada e apenas 01 (um) 

orçamento, quando na verdade inúmeras empresas foram contactadas, conforme narrado 

alhures. 
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Tanto é verdade que, 03 (três) outras empresas apresentaram 

declaração nesse sentido3, quais sejam: 

- Luvermed Distribuidora de Medicamentos LTDA; 

- Leite e Ribeiro LTDA EPP; e 

- Health Tech Saúde e Tecnologia EIRELI. (docs. VII, VIII e IX em 

anexo). 

Portanto, incontroversamente demonstrado que a atuação dos 

Defendentes se deu: 

(i) de forma a atender orientação do corpo técnico e 

administrativo; 

(ii) de maneira transparente, eis que em consonância com decisão 

tomada pelo corpo técnico e administrativo do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Arinos; e 

(iii) de acordo com as possibilidades que foram apresentadas no 

momento, que nesse caso significa a aquisição da única empresa 

que possuía o produto naquela “janela de tempo”. 

Realce-se, outrossim, que o Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Região do Vale do Arinos foi criado para prestar atendimento a população no que 

concerne à oferta de serviços de saúde e, exatamente para atingir tal finalidade é que foi 

lançado mão da Dispensa de Licitação n°. 01/2020 (doc. IV em anexo) e efetivada a 

compra de kits para testagem de “Coronavírus (Covid-19)”. 

Realce-se que o Governador de Mato Grosso, Mauro Mendes (DEM), 

comentou que os Gestores do Brasil estão com medo de comprar medicamentos e 

equipamentos para o combate da Covid-19 porque não querem responder 

judicialmente por ações de improbidade por adquirir algo com sobrepreço4. 

 
3 “Em reafirmação das informações que lhe foram prestadas na segunda quinzena do mês de março de 2020 por meio 

telefônico, esclarecemos que durante o período compreendido entre os dias 15/03/2020 e 28/03/2020, não possuíamos em 

nosso estoque “kits” para testagem da infecção denominada “Coronavírus (Convid-19)”, motivo pelo qual deixamos de lhe 

fornecer orçamento. 

Salientamos, outrossim, que os preços do produto subiram significativamente no período, justamente pela falta enfrentada 

pelas fornecedoras junto as fabricantes”. 
4 https://www.olhardireto.com.br/noticias/exibir.asp?id=472410&noticia=mauro-mendes-diz-que-gestores-estao-com-medo-

de-comprar-remedios-com-sobrepreco&edicao=1 
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Na mesma toada o Fórum Nacional de Governadores pediu ao 

Ministro em exercício da Saúde, Eduardo Pazuello, que o Governo Federal coordene 

uma ação nacional para a compra de remédios para combater a Codid-19. A ideia é que 

o Ministério da Saúde faça a intermediação da compra de medicamentos e insumos para 

serem usados nas unidades de terapia intensiva (UTIs) que recebem pacientes infectados 

pelo novo Coronavírus5. 

Já o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Arinos 

preferiu não se acovardar, de modo que, em momento de tamanho desconhecimento 

sobre o futuro da população de todo o mundo, buscou se munir de produtos de saúde 

(insumos/medicamentos) para atender as demandas com um mínimo de dignidade. 

Por amor aos debates, afirma-se que pode estar na contramão disso 

tudo a atuação da Empresa Orto Prime Comércio de Produtos Cirúrgicos – EIRELI, que 

ofertou produtos com valor superior ao de mercado, talvez até de maneira oportunista, 

segundo visão do Ilustre Representante do Parquet de Contas. 

Nesta senda, entretanto, caberá a mencionada Pessoa Jurídica 

demonstrar os motivos pelos quais cobrou o valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos 

reais) a unidade e, se vier a ser demonstrada a ocorrência de ilicitude na sua atuação, 

imputar-se a esta a responsabilidade de pela restituição de valores ao erário, sem 

prejuízo das demais cominações legais. 

Isto, pois: 

“ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. LICITAÇÕES. SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR. SUPERFATURAMENTO. 

INOCORRÊNCIA. NÃO PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS NO 

DOU. INEXISTÊNCIA DE EXIGÊNCIA LEGAL. AUSÊNCIA 

DE PROJETO BÁSICO E PLANILHA DE CUSTOS E 

COBRANÇA DE VALOR INDEVIDO PARA A OBTENÇÃO 

DO EDITAL DE LICITAÇÃO. MERAS IRREGULARIDADES 

ADMINISTRATIVAS. UTILIZAÇÃO DA TÉCNICA PER 

RELATIONEM. APELAÇÃO IMPROVIDA. (...) 3. (...) os 

 
5 https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/agencia-brasil/2020/06/25/covid-19-governadores-pedem-coordenacao-federal-

na-compra-de-remedios.htm  
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aumentos não ocorreram durante a execução do contrato, mas sim 

quando da apresentação das propostas em três diferentes 

procedimentos licitatórios. A par disso, não vejo ilegalidade na 

elevação dos preços em questão tão só pelo fato objetivamente 

descrito. Cabe a cada empresa interessada no processo licitatório 

apresentar suas propostas de acordo com seus custos e lucros 

almejados, não podendo o poder público interferir na oferta das 

empresas que concorrem em sucessivos procedimentos licitatórios. 

Para que se pudesse acolher a alegação autoral, uma questão 

chave deveria ter sido respondida com provas: Qual o real valor 

de mercado do objeto do contrato? Há discrepância com o que 

fora proposto? Mas os autos nada oferecem, de concreto, a 

respeito. 4. As assertivas do MPU baseiam-se na não aplicação do 

índice IPC-BR da FGV no reajuste anual dos serviços licitados. 

Todavia, deve ser ponderado o fato de que tal índice não é de 

aplicação obrigatória ao tipo de serviço objeto das licitações em 

apreço, não restando, dessa forma, razoável concluir que houve 

superfaturamento, tão somente, porque as ofertas tiveram 

aumento de preço superior ao registrado pelo IPC-BR. 5. Com 

efeito, não há como se afirmar que houve sobrepreço, nem 

tampouco, uso indevido de verbas públicas, apenas porque não foi 

tomado como parâmetro para o reajuste dos valores dos serviços 

prestados o IPC-BR. Destarte, como bem asseverou o Magistrado 

a quo, imprescindível se fazia a demonstração, por parte do MPF, 

do real valor de mercado do objeto do contrato, todavia, tal 

providência não foi tomada. Incumbe ao autor a prova dos fatos 

constitutivos do seu direito (art. 333, I, do CPC), atribuição da 

qual o MPF não se desincumbiu. (...) 11. Apelação improvida. 

(TRF-5 - AC: 5195520104058501  , Relator: Desembargadora 

Federal Niliane Meira Lima, Data de Julgamento: 06/06/2013, 

Primeira Turma, Data de Publicação: 13/06/2013) (gn) 

O que não se pode, data máxima vênia, é admitir que os Defendentes, 

sejam condenados pelo mesmo fato, na medida em que agiram munidos da mais 
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absoluta boa-fé, principalmente por não terem se beneficiado sob nenhum aspecto de tal 

transação comercial. 

Importante rememorar que a solidariedade em processos envolvendo 

mais de um integrante no polo passivo é pertinente quando se torna impossível 

individualizar a conduta. 

Daí porque se aplica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

no sentido de que, o ressarcimento dos prejuízos eventualmente existentes deve se 

imputado ao seu verdadeiro responsável, em respeito à individualização das condutas, o 

que não é o caso dos autos, visto que o benefício financeiro da negociação foi 

integralmente e exclusivamente auferido pela Empresa Orto Prime Comércio de 

Produtos Cirúrgicos – EIRELI. 

Sobre o ponto, vejam-se os julgados abaixo: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – LICITAÇÃO – 

COMPETITIVIDADE FRUSTRADA – PRELIMINAR DE 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL – 

REJEIÇÃO – CERCEMANETO DE DEFESA – NÃO 

CONFIGURAÇÃO – PRINCÍPIO DO NON BIS IN IDEM – NÃO 

APLICAÇÃO AO CASO – ATOS 

DE IMPROBIDADE ADIMINISTRATIVA PRATICADOS POR 

PREFEITO MUNICIPAL – COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA 

INSTÂNCIA – INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N. 

10.628/2002 DECLARADA PELO STF – INDISPONIBILIDADE 

DE BENS – FORTES INDÍCIOS DE DANO AO ERÁRIO – 

CABIMENTO DA MEDIDA – EXCESSO NO VALOR 

BLOQUEADO – NÃO CONFIGURAÇÃO – VALOR DA 

MULTA CIVIL INCLUÍDO NO MONTANTE – 

POSSIBILIDADE –   – PRECEDENTES DO STJ – DECISÃO 

MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. 1. A existência de 

indícios da possível prática de ato ímprobo, consistente na suposta 

ofensa aos princípios basilares da Administração Pública, tais 

como o da legalidade, impessoalidade, moralidade e da 

indisponibilidade do interesse público, por frustrar o caráter 
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competitivo de licitação, sustenta a medida cautelar de 

indisponibilidade de bens. 2. Quando o objeto da ação civil 

pública por ato de improbidade administrativa está pautado na 

forma como a empresa Fama Serviços Administrativos Ltda. foi 

contratada, nas irregularidades no procedimento licitatório, o que 

causou dano ao erário, e não na cobrança indevida de tributos 

pela União, não há razão para se falar em incompetência da 

Justiça Comum Estadual, pois o procedimento licitatório foi 

realizado pelo Município, não envolve interesse da União. 3. Não 

configura bis in idem quando os fatos investigados pelo Ministério 

Público Estadual são distintos daqueles investigados pelo 

Ministério Público Federal. 4. O Juízo Singular é competente para 

processar e julgar os atos de improbidade administrativa 

praticados por Prefeito Municipal, haja vista declaração de 

inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal, da Lei n. 

10.628/02. 5. A decretação de indisponibilidade de bens, incluído o 

bloqueio de ativos financeiros, deve incidir sobre quantos bens se 

façam necessários ao integral ressarcimento do dano. 6. O valor 

da indisponibilidade de bens engloba, além do dano ao erário, 

eventual multa a ser fixada como sanção. Precedentes do STJ. 7. A 

responsabilidade dos réus na ação de improbidade é solidária, 

pelo menos até o final da instrução probatória, momento em que 

possibilita especificar e mensurar a quota de responsabilidade 

atribuída a cada pessoa envolvida nos atos que causaram prejuízo 

ao erário. Precedentes do STJ”. (N.U 1010375-36.2018.8.11.0000, 

CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO PÚBLICO, 

HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, Primeira Câmara de 

Direito Público e Coletivo, Julgado em 27/01/2020, Publicado no 

DJE 03/02/2020) (gn) 

Portanto, com base no material fático-jurídico apresentado acima, 

postula-se pela improcedência da Representação de Natureza Interna com relação aos 

Defendentes, eis que assim, e somente assim, restar-se-á promovida a verdadeira e 

uníssona justiça. 
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********************************************************************** 

Responsável: MOACIR PINHEIRO PIOVESAN (CPF: 903.672.351-53) – 

Presidente  

5) NB10 DIVERSOS_GRAVE_10. Descumprimento das disposições da Lei de 

Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011; Resolução Normativa TCE nº 25/2012, 

atualizada pela Resolução Normativa TCE nº 14/2013) 

5.1) Deixar de divulgar as informações das despesas fundamentadas na Lei 

13.979/2020 em portal específico, Portal Transparência indisponível. – 3.f 

 

Razões da Manifestação de Defesa: Conforme bem salientado pela 

Nobre Equipe Técnica: 

“(...) No dia 27 de abril de 2020, o TCE-MT orientou gestores 

(orientação técnica nº 5/2020) quanto à divulgação das 

contratações referentes à COVID-195. No Diário Oficial de 

Contas nº 1906 (12.05.2020) consta a Resolução Normativa nº 

4/2020 sobre o mesmo assunto. (...)”. (gn) 

Ocorre que nesta data, conforme demonstra documento IV em anexo, 

a Dispensa de Licitação n°. 001/2020 do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região 

do Vale do Arinos já havia sido concluída em todos os seus termos, inclusive com 

relação a realização do pagamento. 

Deste modo não se pode cobrar do Gestor, ora Defendente, 

cumprimento de orientação técnica surgida em data posterior, em respeito ao princípio 

da anterioridade previsto na Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, in 

verbis: 

“Art. 23.  A decisão administrativa, controladora ou judicial que 

estabelecer interpretação ou orientação nova sobre norma de 

conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo 

condicionamento de direito, deverá prever regime de transição 

quando indispensável para que o novo dever ou condicionamento 

de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e 

eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais”. 
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Neste norte, há de ser tido por sanado o presente apontamento. 

********************************************************************** 

3 - DOS PEDIDOS 

Ante ao exposto, REQUER-SE de Vossa Excelência: 

Preliminarmente: 

1) Seja reconhecida a ocorrência de litispendência entre os fatos 

descritos nos apontamentos de números 2, 2.1, 3, 3.1, 4 e 4.1 com aqueles discutidos no 

bojo da Representação de Natureza Interna n°. 11.590-8/2020, julgando-se extinto sem 

resolução de mérito, como forma de evitar decisões controversas e atendimento a 

vedação do bis in idem. 

No mérito: 

 2) seja tida por justificada a atuação dos Defendentes no caso em 

comento, para o fim de julgar totalmente improcedente a presente Representação de 

Natureza Interna com relação aos mesmos. 

Termos em que, pede deferimento. 

Juara/MT para Cuiabá/MT, em 05 de agosto de 2020. 

 

RONY DE ABREU MUNHOZ 

OAB/MT nº. 11.972/O 
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